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Dispensa de Licitação nº 006/2020 

Processo Administrativo nº 049/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias e 
prestação de serviços de traslado intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas 
carentes de recursos financeiro do Município. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS. 

COMISSÃO .PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 



. ·-·-· - ·--·~······"'-.. ---·--" 

• ~~~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01/01'1H7 Ribamar Fiauene • MA 
Dtmkildldllaaupbn. 

ITEM 

1 

2 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDILOMAR NERY DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 
Nesta. 

Proces~o:~f}jl ~ fhirJ 
Fls N°·__.... (À.,.~._--,----
8ubrica · ~ 

Senhor Prefeito, 

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, solicitar de 
Vossa Excelência a contratação da Empresa F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS L TDA, que 
tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias e prestação de 
serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto adulto e infantil e traslado 
intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes de recursos financeiro do Município. 
Considerando que foi feito pesquisas de pre-ços-n-o-mercado local pelo departamento de compras 
e apontou a proposta da referida empres~ éomo_.a 'mJis vantajosa. 

JUSTIFICATIVA: Considerando as mJdidas---~~- 'pr~venção e combate no enfrentamento do 
novocoronavírus re{pp~á~I pefa panâ!lmia n'as di~ersas. regiões'do ~f~ se faz necessária 
aquisição do ob{eto em tela ten~pQ~ ó~j~l,'0_1;1~er a~ec8'idades da~~pessoas carentes. 

~( . / (\.½::'i A • "- ,' "-
Dispensa a licifa_ção.conforme:. _,..,;- _,...,, ,,2 _ --..._,. ··1· 
Art. 4° da Lei nº 13\9~-9, de,~pé fevereiro~}020:.~ "'\ 

"Fica dispensada a1Íicit~Ç?6 para aq\JisiçâtJde ben{-serviços e in~mos âe saúde destinados ao 
enfrentamento dJ. emetgência· de s!Kide> ,~mportância ,' intérnacional decorrente 

docor~'>!:.> .. ,' 
1 

· ------·-.• ~---- :': ___ _ ,.,~ ~ ..... _ \~' ·""'~ 
' '" ..---- ~-.:; ~~~--·- • ~, ---.....: / V > -' ' ' ~ -~·l.'L'c;,,.-==,,~~' . . - ,. ,. ' '" " ~' . 

SEGUE ANEX0: ,-.,-_·, , :..---'=-::,;._:.."':=:;;..::....- - • ·- . " - ', . ,, - , ....Y"" :..,---,--ri : , • - --~~;::.-.:-..:~.,,...___. • ~ ,. • , , 

- Pes~~:de",;;~ç~;·d; Mé~~adé;-; ----..-.::~~:< ,_,,__~." """'' ~ ·, =---.;._ . ' . . ~~~..,;:,;..· --'"" lll!liiii,..~ 

IR1 m~ DESCRIÇÃO,.,. i,j UND QTD ~ 11~ (/'j]n~ « RlfJIUirl.:,<:;\ 1 •• nm n novo 
URNA POPULARMORTU RIA ADUL TAESPEelAL Unid. 25 

URNA POPULAR INFANTIL DE 0,60C A 1,60C U 'd 
ESPECIAL m · 5 

VALOR 
UNIT R$ 

R$ 595,00 

VALOR 
TOTAL R$ 
R$ 14.875,00 

R$ 455,00 R$ 2.275,00 

3 TRANSLADO INTERMUNICIPAL DE CORPO KM 3000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 

4 URNA ESPECIAL GORDA Unid. 5 

Ribamar Fiquene (MA), em 20 de Maio de 2020. 

AV. PRINCIPAL, S/N • CENTRO - RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO 
E-MAIL: SAUDERF@HOTMAIL,COM- FONE: (99) 3586-1117 

R$ 
3.350,00 

R$ 16.750,00 

TOTAL R$ 42.900,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
ESTADO DO MARANHÃO ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ribamar Fiauene • MA 
0.doi~COCDD~ 

Janaina Sousa Pimentel de Miranda ~ 119@::fJ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA~~~~eo~~~ . 

Rubrica: ;;K: 

Ribamar Fiquene • MA 
De mãos dadas com o povo. 

AV, PRINCIPAL, 5/N • CENTRO - RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO 
E-MAIL: SAUDERF@HOTMAIL.COM- FONE: (99) 3586•1117 
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1. 

2. 

3. 
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ESTADO DO MARANHÃO ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO BÁSICO Ribam,f.!!!ll!Jl#Q rAf~"l/7,...., 

Proces~~:U 'ji./'ffi../ 
EMBASAMENTOLEGAL: Fls Nº:[4 

Rub~c~a~: ~-¾---
1.1. Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrentes do Carona vírus responsável pelo surto de 2019. 

1.2. Lei nº 8.666, de 21/ 06/1993 - Regulamenta o ar!. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências; 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOOBJETO: 

3.5. É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço 
de transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, 
assim como prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 

3.6. Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 
provisório. 

3.7. No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, terá até 5 
dias consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão 
abertos para verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF, 
marca/modelo e quaisquer outras verificações julgar necessárias. 

AV. PRINCIPAL, S/N • CENTRO- RIBAMAR FIQUENE-MARANHÃO 
E-MAIL: SAUDERF@HOTMAIL.COM - FONE: (99) 3586-1117 



ESTADO DO MARANHÃO 

• ~,..,.38 
o,m1Hn1 · · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.9. As despesas para destinação dos materiais entregues R1t1:8fif8 inactequ ções
(ocorrências) serão de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou 
descarte, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Ribamàr Fiquene - MA. 

4. CRITÉRIOS DERECEBIMENTO: 

5. 

6. 

4.1. As embalagens e rótulos devem estar íntegros, sem manchas ou outras inadequações 
e devidamente lacrados. Devem possuir as seguintes informações: lote de fabricação, 
e descrição em português; tamanho, identificação de marca e modelo; quantidade; 
conteúdo, especificações do m~t,e~iaJ,

7 
4.2. Os materiais devem ser entr!gu~~ -na. erpbalagem original do fabricante. Não serão 

aceitos yq~pa~entos ~ue iorem··ab~rt~s ~ reembala~s~_u aco~dicionados em 
emba;igem f_rág~ que_!l:ao;garantam. a mtegnd~de dos.,maten~1s. Se importado, deve 
conter a etiqueta em•português.. . - . · ~ ·. '· · : :. ;;\, 

4.3. 
1. 't d:,. . ··1h" / t t r:::--:.,y /~ . ' ' . 
1m1 e e.1 emp1 ~J:llen o, e c. ~-::S~ -. /. ·· . ·\ · 

/ ' /' "'-...;i, I li \ 
4.4. Nota rysc~I· ,d/ venda: aléll_}({i!~. infpffuições •obrigat;iias prê~istas em lei, deverá 

co~st~r n_a. n~a~:~~'.?;ro.~item~da~Qf~n;:~~or~~cilll~~ 

~5 O' - "'~ 1í. ;0itdiÇ'.~: ~I • . ~I d " ''"'···a·''"'-'N· ã 
,., .. s~.P~~tº-~-~~!!1~~~~~-na~~~~~~--<Jr,•.lo ser o 

~e1_to~ prOd\J!Os:qu. e'.f?~~. -."?:ª __ be~. ~.ºJ:~,r~~~.ª'~-~S(,~;~ê~. c~ .. nêllc15os.:m,e.u1balagem 
L frag1I que não garantam a·1nteg!!?.'.l.ª~idos n:iate~ ~ 

~fl. VCi11l)'APROPOSTA: ~- !!l Mº· . A' u .. , ... · . · .. d - " ~~t1 . · ~ r r=i . 1n1 H n i ;.:i t5) . E! 1 .. 
,. 1. i IP.(9P0.§t . .i mamento.11 de~tiaj;lilJt~pev~rã:Q e enviadQ,S PílJª o 17"mail: 

IRl ccl. mrf hotmail.com. A proP,osta devefà conter as seguintes informações: 

1Ye unao~ ll!aaa · com o povo. 
5.2. Razão Social da contratada e CNPJ, especificação do produto, quantidade e prazo de 

entrega conforme cotações de preços, Preço unitário e preço global, prazo de validade 
de no mínimo 60 (sessenta) dias e forma de pagamento; 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Habilitação Jurídica 

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, 
ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou 
de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do 

AV. PRINCIPAL, S/N • CENTRO - RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO 
E-MAIL: SAUDERF@HOTMAIL.COM- FONE: (99) 3586-1117 
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6.1.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individuaf.
1
c5uNº.._· ""t>'b'--7r"C'-

Ru5rica : __ """"'.,__ __ 

6.1.3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

6.1 .4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 

6.1.5.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;.ou) 

6.1.6. Decreto de autorização( em seJratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em,.JIJ!),_cionamento no ~a,ís; e ato de\registro ~~ aut~~~~ão par~ ~uncionamento 
exped1d0,P.elo órgão.competente, quando a atIv1dade1 af!sIm o exIgIr. 

6.2. Re,ri~ade Fi~~~~ltíistajn·_--~,'J ,,_,,;",,r."ti_~~--
\' // .(~~/ .. ,,_ _ _ ,·:/_ 

6.2.1. Prova de )rfucrição n~ldas"Í)ó Nacionai''de Pes_so~s Físicas (CPF) do 
em)l(és~rió (no caso d,e1:micr~ ~mpreer:idedor\individqal, ou empresário, ou 

efupri\Íindividu~I· de, ~~~~~9§ª~~fd~;~imi\ada - EIR;S'i\~u. de todos os sócios 
(n~ ca1so_ d~-~0_9Le~_a5!_e..c1v1L~~e111p_re~y~~~-), ou\do;pr.e~1dent~ (n~ caso de 

c __ ,e~a-_tl~-, .. J1J_--~-El~~:ou~o_CJ!t~~..:a-~;~~~na~7_ª_ -;-m~c __ .n __ -_ ção para 
~1)1:_ª:f:ª~~n......,_-da,~.::;~~-" - · ffili1ii::;~~- "::) -,:. '··-- -::.._-: -- ·:-:---~~ ~~ 

~2; É facultada · a 'ãpr~~~rit~ç~,:-prova~~cri~o no eaaastí:e;N~cional de 
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de 

rô)nrd:,rm~rr ~m((.j1íl íl~nlQ Gj 11 ~ ~ (:l;2,3_.,PCQ.V.<! ,1;/e;.in~clfçiolno c,ªdasJro,.t~~c1gnªl~~P,,es§oa..;,durídica (Qt-1JJ~~\és do 
Ir\\ ... comprR.Y.arJl!r de lns_ crição e_de Si-tua,Ç,ão Cadastral, emitido pela Secretaria da 
IU'e m8R1iitM4ié_dJ!..fil clÕCMiffi\tétiopddl\Fal13nda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

6.2.4.Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicílio ou sede da 
licitante, mediante a: 

6.2.5.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

AV. PRINCIPAL, S/N .. CENTRO- RIBAMAR FIQUENE-MARANHÃO 
E-MAIL: SAUOERF@HOTMAIL,COM - FONE: (99) 3586-1117 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
ESTADO DO MARANHÃO ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ~ 
6.2.7.~r_ova de R~gularidade com os Tributos Estaduais do fSlWbq/Y~ . , ·J~Zo 

licitante, mediante a: Fls Nº: fJt. -~---
6.2.8.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadua~uaq~k<;,i:s :â:ulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, 
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 
inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual. 

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.4. Somente as certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, 
estas não precisarão ser autenticadas. 

7. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE: 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

AV. PRINCIPAL, S/N. CENTRO- RIBAMAR FIQUENE-MARANHÃO 
E-MAIL: SAUOERF@HOTMAIL.COM-FONE: (99) 3586-1117 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
ESTADO DO MARANHÃO ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • 01Íli11n1 7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos equipamentQlibfilnl!il~MA 
por servidor especialmente designado, anotando em registro próprrc,"'"~-'fã'lhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamevtQ.!!;srà · . ' ~ 

8. 

7.3. 

competente para as providências cabíveis; Fls Nº:/j . · 
Rubrica: ~-f-o~-

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, a as o -
irregularidades constatadas, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do equipamento ou insumo, no 
prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

OBRIGAÇÕES DACONTRA TADA: . 

8.1. Cumprir todas as obrigaçõeslons_tante~do projeto básico, contrato e sua proposta, 
assu~in~o~mo exclu~ivam~nte seus ~s, riscos, as despesas decorrentes da boa e 

perfe1taixec4~~Jeto~ · _ . ~ ,.~ 

8.2. Efe'8r aentrega do ·o~Jetorem~ndiç8es, conforme especificações, prazo e 
locai"-constantes ne;ité'projef<ill~siéó, Jifompa~l'lad~ da respectivá' nota fiscal, na qual 
constaião as indicáções refe~teã a: marca, fabricante; mo'deló, procedência e prazo 

de gar7ti~ º~/~!idade. J? )" . \\ \ 
8.3. Re_sp9nsàbiJ[~a[-sey~o.2,,..v.lci~~~é~~no_s~~~e1:1 d~\o~j~t~,(., de acordo com os 

r art1gos-12;,.}3-e·JJ_a-27fdo:Góã1go.de-De esa·do·GonsumIdQr (ter ~~~"'_:07,~t~i-·90). 
· __,.,- ·- ~ --;~"'''lt~r,~,/ . ../'"-~~~--:..~~ ~~~ ~--~.;:~_.:" .. ·;_: 

~~,-r'_§.ubstituir,' reparar,~u-~orri~ir.;;:à_s_-sµas:::,~pen~à~, no P. azo e,~z"(5)~d~s após a 
,é'' notificação, ó , objeto cÕm,,.:i,iy~~~OU ®.f~~~mrngªJl)_QC..9!!JP.Íet~m.aterial em 

desacordo ou com validade/garantia dos produtos inferior ao solicitado. 

~:s9 ~fs~n~il~_,-seíAA ª~ºJj·ç1e~s~á1u~adbf.~à .~r?_fe1tura.Mun~,lrnMn dAibamar 
Li \\ ". ll li t."()" 1 11 JJ '(i;!' 1,1. 1 flll"'ij li ti ,-- la r, l....... t;;;j IU"'I ~ Nf,•';li. •. u füq!-!§né~, LPlJ.la:i!~~Iros,· por ,çulP..~, 04.,g_p o.,.polJlp~ovJfdos. A Pr.,ri:,jt r.!J' l'ill411Ic1pal 
IFii de Riba~r J!S.~e - MA,,,poderá reter e~gamentos visando ao ressarcimento dos ltJ'e c.t1rfifç1usa(l.i"S.Ua1S cvm o povo, 
8.6. Cumprir as demais condições do edital atinentes à habilitação e preenchimento da 

proposta, sob pena de desqualificação e/ou desclassificação. 

8. 7. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo. 

9. DASUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

~-

1 

º-·-D"'A"'A"'L"'T"'E"'R"'A"'Ç"'Ã"'O"'S"'UB"'J"'E"'T"'IV"'Aiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii

AV. PRINCIPAL, S/N • CENTRO - RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO 
E-MAIL: SAUDERF@HOTMAIL.COM - FONE: (99) 3586-1117 



(~) . PREFEITURA~J~~~1r_~RI~~FIQUENE .-.A. 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ~ 

·· · ,,;!!,:,~' 10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em Ç!il!,rR~filllllA 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os ~r'eq'üisflõs de 
habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas. e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrat~roc~~S9, ~~~~{J{lW 
11. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS Fls N Jjf{/~-- -= 

Rubrica: _ __.~"----

11.1. Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação 
prévia e escrita e exerclcio da ampla defesa e do contraditório: 

11.2. Advertência. 

11.3. Multa. 

AV. PRINCIPAL, S/N. CENTRO-RIBAMAR FIQUENE-MARANHÃO 
E-MAIL: SAUDERF@HOTMAIL.COM - FONE: (99) 3586-1117 



1 

2 

3 

4 

Processp,~flt-~!1íl1!:) 
F Is Nº :._,(j}JJ.,......'---,,---

FU N E RÀR IA PAX IMPERATRIZ-LTDA Rubrica:~ 

F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIO LTDA 

END. RUA BENEDITO LEITE Nº 378 

CNPJ: 36.398.348/000126 

TOMADA DE PREÇO 

URNA POPULAR 
MORTUÁRIA Unidade Valor Total 

ADULTA 25 595.00 14.875, 00 
ESPECIAL 

URNA POPULAR 
INFANTIL DE Unidade Valor Total 
0,60C A 1,60C 5 455,00 2.275, 00 

ESPECIAL 
TRANSLADO 

INTERMUNICIPAL KM Valor Total 
DE CORPO. 3000 3.00 9.000,00 

URNA ESPECIAL Unidade Valor Total • 
GORDA. 5 3.350,00 16.750,00 

Total 
42.900.!00 

Orçamento valido por 90 dias, a partir da data 20/05/20. 

F. MARTINS, ERVIÇOS FUNERARIO LTDA 
Fernanda os Reis Roe/ia Almeida 

CPF: 714.851.713-34 
Proprietária 



1 

2 

3 

4 

PREÇO 

URNA POPULAR .. 
ADULTA Unidade 

25 
URNA POPULAR 

INFANTIL Unidade 
5 

TRANSLADO 
INTERMUNICIPAL KM 

3000 
URNA GORDA. Unicl.ade 

5 

~ 
r10.471.~ 43100~1-671'\ 
s,w·içó6"Funernri_os do 

Tücantins Ltaa 
Rua Luis lJomir.gues, 98G 
l~entr.J.- CEP: 65.901-430 

L.!!ltPERl,ffRIZ ·. . M~ i 

Rw brica:_-,,.A..,_ __ 
SERVIÇOS FUNEFIARIOS DQ TOCAI\ITINS LTD, 

C.N.P.J na 10.478.143/0001-67 • lnsc. Est: 12.310.510-2 

Valor Total 
630,00 15.750, 00 

Valor Total 
490,00 2.450, 00 

Valor Total · · · · .. 
3.35 10.05Ó,OO 
Valor Total 

3.400,00 · 17.000,00 
Total 

45.250,00 

20/05/20 

• 

Rua Luís Domingues, 986 d Centro - Fone: (99) 3524d34J5 - Imperatriz-Maranhão 
-~ ... 



,• 

• • 

CNPJ: 08.980.821/0001-43 

URNA POPULAR .. 
1 ADULTA Unidade 

25 
URNA POPULAR 

2 INFANTIL Unidade 
5 

TRANSLADO 
3 INTERMUNICIPAL Kfy1 

3000 
4 URNA GORDA. 'Unidade 

5 . 

. . 
•. 

•. 

\ 

t/ 

.... 
Valor 

645,00 

Valor 
·510,00 

Valor 
3.45 
Valor 

Process ri!L'./141.4.L..U..!i!.< 
Fls Nº--l· ,AJ,I."'---,,-,,.--

. Rubr,ca::_-iLJCL... __ 

INSC. ES't: 12.239.093-8 

Total 
16.125, 00 

Total 
2.550, 00 

Total 
10.350,00 

Total 
3.480;00 17. .. 400,00 .. ·' ,. . . , 

.. 

• 
• • 

: lotai 
0

46.125,00 •. ·: ~· 
.' .. :. 

.. •.. ~ 

20/05/20 
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OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
urnas funerárias e prestação de serviços de ornamentação 
com flores artificiais de defunto adulto e infantil e traslado 
intermunicipais de corpo (Defunto) de pessoas carentes de 

recursos financeiros do Município. 

ITEM DeScrição Unid. Quant. 

1 
URNA POPULAR MORTUÁRIA 

Unid. 25 
ADULTA ESPECIAL 

2 
URNA POPULAR INFANTIL DE 

Unld. 5 
0,60C A 1,60C ESPECIAL 

3 
TRANSLADO INTERMUNICIPAL 

KM 3000 
DE CORPO 

4 URNA ESPECIAL GORDA Unid. 5 

- ', 

EMPRESA! 
CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Av. Principal, s/n - Centro - Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

' PESSOA JURIDICA 
EMPRESA li EMPRESA Ili 

CNPJ: CNPJ: 

" 

36.398.348/0001-26 10.478.143/0001-67 08.980.821/0001-43 ,. 
RAZÃO SOCIAL RAZÃO SOCIAL RAZÃO SOCIAL 

' -
SERVIÇOS FINERÁRIOS DO FUNERÁRIA PAX IMPERIALL TOA -

FUNERÁRIA PAX IMPERATRIZ LTDA 
TOCANTINS LTDA ME' 

' ' 
' 

V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total 

R$ 595,00 R$ 14.875,00 R$ 630,00 R$ 15.750,00 R$ 645,00 R$ 16.125,00 

R$ 455,00 R$ 2.275,00 R$ 490,00 R$ 2.450,00 RS, 510,00 RS 2.550,00 

R$ 3,00 R$ 9.000,00 R$ 3,35 R$ 10.050,00 R$ 3,45 R$ 10.350,00 

R$ 3.350,00 R$ 16.750,00 R$ 3.400,00 R$ 17.000,00 RS 3.480,00 R$ 17.400,00 
EMPRESA! EMPRESA li EMPRESA Ili 

~r TOTAL,. , > , R$ 4~JÓ.0,00 ,,, .. TOTAL 
1 

, R$ 45:250:oo, , • TQT ... L R$~.425,00 
' ' ' 

,. 

MENORVALOR 

V. Unitario V. Total 

R$ 595,00 RS 14.875,00 

R$ 455,00 R$ 2.275,00 

RS 3,00 R$ 9.000,00 

R$ 3.350,00 R$16.750,00 
VALOR MEDIO TOTAL 

0

TOTÂL ··;_itR$·42:9riO;no ,;,.; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

RIBAMAR FIQUENE 

Processtff;f(t<J{}!Jo 
Fls Nº: = 
Rubrica:~ 

Pm Ribamar Fiquene - Fundo de Assistência Social em 13 de maio de 2020. 

Confonne solicitado, segue a dotação orçamentária para: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de umas funerárias destinadas ao 
sepultamento de pessoas carentes de recursos financeiros do munlcipio. 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação 

Função: 08 
Sbfunção: 122 
Programa: 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126 
0B.122.0005.2-126 - Manut.e Funcionamento do Órgão Gestor da Política Municipal 
de Assist. Social 

Natureza da Despesa 

3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita 

1 Fonte de Recursos 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 

wtl !â 'l'f~ J~'EHo MOREIRA 
CONTADO CRC-8101 - MA 

TOTAL 

@ Fênix Softwares Públicos -www.fenix.com.br Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE[426] 

Valor 

2.000,00 

Valor 

2.000,00 

2.000,00 

Page 1 
Ver. 12.Sa 
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ESTADO DO MARANHÃO 

RIBAMAR FIQUENE 

Process 
Fls Nº~· ""'-lo'6'-7!7-

Rubrica;_--=-=---

Pm Ribamar Fiquene - Fundo de Assistência Social em 13 de maio de 2020. 

Confonne solicitado, segue a dotação orçamentária para: 
Contratação de empresa especlallzada para prestação de serviços de ornamentação com flores artificiais 
de defunto adulto e infantil e Translado intennunicipais de corpo (Defunto) de pessoas carentes de 
recursos financeiros do município. 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAI 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação 

Função: 08 
Sbfunção: 122 
Programa: 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126 
08.122.0005.2-126 - Manut.e Funcionamento do Órgão Gestor da Politica Municipal 
de Assist. Social 

Natureza da Despesa 

3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita 

1 Fonte de Recursos 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 

WEI: JI ilnt J~ .. LHO MORBRÀ 
CONTADO CRC- 8101 - MA 

TOTAL 1 

@ Fênix Softwares Públicos· www.fenix.com.br Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FJQUENE[426] 

Valor 

2.000,00 

Valor 1· 

2.000,00 

2.000,00 

Page 1 
Ver.12.5a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo nº 049/2020, 
tendo por objeto a contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias e 
prestação de serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto adulto e infantil e 
traslado intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes de recursos financeiro do 
Município, de acordo com Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei nº 13.979, 
de 6 de Fevereiro de 2020 e encaminho à CPL para as providências cabíveis. 

Ribamar Fiquene - MA, em 21 de Maio de 2020. 

r Nery de Miranda 
Prefeito Municipal 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Flquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail: prefeituraribamarfiguene@hotmail.com 
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-~='~ Processq_~iflQaw 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - ~s Nº-._{).G---:17---

CNPJ: 01.598.547/0001-01 Rubrica: 21· 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, AUTUO o Processo 
Administrativo nº 049/2020, contendo a solicitação datada de 20/05/2020, que deu 
origem ao presente processo de dispensa de licitação que adiante se vê, eu Clébio 
Cardoso Pinheiro, "Presidente da CPL", lavrei este termo e o subscrevo. 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

- Dispensa nº 006/2020 
- Base Legal: Art. 4° da Lei 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020. 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Descrição: contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias e prestação 
de serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto adulto e 
infantil e traslado intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes 
de recursos financeiro do Município. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O valor estimado para o objeto da Dispensa de licitação é de R$ 42.900,00 
(quarenta e dois mil e novecentos reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas para atender ao objeto desta dispensa de licitação irão ocorrer por 
conta da seguinte dotação Orçamentária: 

. . . 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação 
Função:08 
Sbfunção: 122 
Programa: 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126 
08.122.0005.2-126 - Manut. e Funcionamento do Órgão gestor da Política Municipal de Assis!. 
Social 

Natureza da Despesa Valor 

3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Ggratuita 2.000,00 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 



a..,. Process 
•t--~M-1' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - .f).sbNº,_· !;;;Ll,..~r---
CNPJ: 01.598.547/0001-01 ··~u nca: __ _,,,__,"'----

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÃO - CPL 

Fonte de Recursos 
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES 

- São consideradas peças pré-existentes: Solicitação do Setor Requisitante, 
Dotação; Autorização para contratação por dispensa de Licitação, constantes dos 
autos. 

Clébio Cardoso Pinheiro 
Presidente da CPL 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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~ .. ~.M- Process 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA Fls Nº--;· l>'-'-'-1-=-~-

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Empresa: 

F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA 

Prezado Senhores, 

Solicito enviar proposta de preços a esta Comissão Permanente de Licitação - CPL 
para contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias e prestação de 
serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto adulto e infantil e traslado 
intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes de recursos financeiro do 
Município. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mi e 
novecentos reais). 

A proposta de preços deverá especificar os serviços a serem prestados, o valor 
unitário e total da proposta, a forma de pagamento, o prazo de execução/fornecimento e o 
prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, deverá informar ainda o 
nome do Representante Legal que irá assinar o contrato e Dados Bancários. 

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, 
obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada por 
esta CPL: 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, 
ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - E/RELI), ou 
de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa L TDA), ou do 
presidente (no .caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

1.2. Inscrição de Micro Empreendedor Individual; ou 

1.3. Requerimento de Empresárío, no caso de empresa individual; ou 

1.4. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - E/RELI; ou 

1.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais 
alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou 

1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

Pãgina 1 de 3 



---- - ··-··· ·---· ·-·-=·~~--'--':C.:'-''---'----"'-----"-----

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 Rubrica:_-""-"'----

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

2 - REGULARIDADE FISCAL: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário 
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, 
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda 
Federal. 

2.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na 
cédula de identidade. 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal. 

2.3. Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou sede da licitante, 
mediante a: 

2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de 
Consulta Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa 
licitante, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (SINTEGRA), comprovando 
possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual (conforme o 
caso). 

2.3.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

2.3.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

2.4. Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicilio ou sede da li it nte, 
mediante a: 

Av. Principal, s/n, Centro, Rlbamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

2.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede 
do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

2.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

2.5. Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a: 

2.5.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições 
previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de 
outubro de 2014; 

2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Um ou mais Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa já prestou serviços compatíveis. Os atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverão ser impressos em papel 

timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço. 

ene - MA, 22 de Maio de 2020. 

,_ o.~ 
10 ardos~~fro 
Presidente da CPL 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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Processo ~~(/;({)(l) 
Fls Nº: Página 1 de 4 

Rubrica· e* 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL . 

F MARTINS SERVICOS FUNERÁRIOS L TDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

FERNANDA DOS REIS ROCHA ALMEIDA, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARla, natural 
da cidade de Colinas - MA, data de nascimento 01/09/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n' 
0000277287944, expedida por SESP/MA e CPF: nº 714.851.713-34, residente e domiciliada na cidade de Imperatriz -
MA, na RUA CASTELO BRANCO, n• 812, LETRA A, BACURI, CEP: 65916-090; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unlpessoal, nos termos da Lei n• 10.40612002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: F MARTINS SERVICOS FUNERÁRIOS LTDA, e usará a expressão 
FUNERARIA PAX IMPERATRIZ como nome fantasia. 

CLÁUSULA li· DA SEDE (art 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Benedito Leite, nº 378, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 
65903290. 

CLÁUSULA Ili • DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:96.03-3-04 - SERVIÇOS DE 
FUNERÁRIAS 47.89-0-99 • COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (URNAS FUNERÁRIAS) 96.03-3-02 • SERVIÇOS DE CREMAÇÃO 96.03-3-03 - SERVIÇOS DE 
SEPULTAMENTO 96.03-3-05 • SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO 96.03-3-99 -ATIVIDADES FUNERÁRIAS 
E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PLANOS FUNERÁRIOS E SERVICOS 
DE ASSISTENCIA FUNERÁRIA) · 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serã(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 96.03-3-04 
- SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 47.89--0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (URNAS FUNERÁRIAS) 96.03-3-02 - SERVIÇOS DE CREMAÇÃO 96.03-3-03 
• SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO 96.03-3-05 • SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO 96.03-3-99 -
ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PLANOS 
FUNERÁRIOS E SERVICOS DE ASSISTENCIA FUNERÁRIA). 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 9603-3/04 - Serviços de funerárias 
CNAE Nº 9603-_3/02 - Serviços de cremação · 
CNAE Nº 9603-3/03 • Serviços de sepultamento 
CNAE Nº 9603-3/05 • Serviços de somatáconservação 
CNAE Nº 9603-3/99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 
CNAE Nº 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CLÁUSULA IV· DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto n• 1,800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é Indeterminado: 

CLÁUSULA V-DO CAPITAL fART.'997, Ili e IV e ART.1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) 
cada uma, formado por 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital enccntra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

' 

A val.1=..ld" (!.•11tw i:wc:,~ .. :'<Co, 11e ierr~:.s.o, Uca r.11·1,:oJ..t.ô a ,:.;.rr..,rô...-&i;:.ào d .. 11u:i aucen::a:.1dad11 ::lúll J:<!,l;_t19ct:.1\l.:.:i r..grt.1!.i::, 
in!un:umd.:.·A•.t111 tcsi;o;c-::\vr,:, cod!;i1n rlo 11":::i!icac.lo. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

F MARTINS SERVICOS FUNERÁRIOS LTDA 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em RS % 

FERNANDA DOS REIS ROCHA ALMEIDA 50000 50.000,00 100,00 

TOTAL: 5D000 50.000,00 100.00 

CLÁUSULA VI -DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.01::1, 1,015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio FERNANDA DOS REIS ROCHA ALMEIDA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII. DO BALANÇO PATRIMONIAL (art, 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII -DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não eslá Impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos púbficos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX • DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X· DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI· DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado quafquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na 'continuidade da sociedade, esta será liquidada a·pós a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII -DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII • DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valór das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
Integralização do capital social. 

h v11.licl.bC,. ri<tllt.e c!PC!lrAnt.g, i:e .w:p~.,:;~o~ tie!I ,i;Jje1.1..-, .'I c::,:,,,pn,·a~•" d~ a·.,.~ a'll.:.e.r.t.1.o;;i;hd., r..:ie !'r.,"F".:nv.,:, r,,:,::--:!I.Ut, 
i:i.%:cl~nd? 111!f"'s ,,:,;p,:,:s:.!s;:;, ,-:~-di<;ern Cc lled!'lc:3y.\o. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

F MARTINS SERVICOS FUNERÁRIOS L TDA 

CLÁUSULA XIV • PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa • ME, nos termos da Lei Complementar n• 
123, de 14 de detembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV • DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro-por multo especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato consfitutivo, e assinam- o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comerclal·do Estado do Maranhão. 

Imperatriz - MA, 06 de fevereiro de 2020 

FERNANDA DOS REIS ROCHA ALMEIDA 
Sócio!Admlnistrador 

•. 

A ç,1l!d3d., d .. :ittr doc=nto, r:t1 !Jq,TIHl:t<>, !ic:a !.'11<!'lto ! -~~I;)VJa,;.\~ de- li.,.11 ,1\>te&<:1.çid'\c.le t1?,1; r~:;:p,-~:i,u!I pc.r;::u.:;, 
intom.ion-do al!llJt, t,..e:r,o::ct-lVt>IJ código:.. da ..-"!ri!1<:aÇ-,io. 
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MINISTÉRIO-DA ECGlNOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Página 4 de4 

Process 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração • Fls Nº:.i,q.4.1..._,... __ _ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F MARTINS SERVICOS FUNERARIOS L TOA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENrlFIÇf\ÇÃO·Do(S)ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

71485171334 FERNANDA DOS REIS ROCHA ALMEIDA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2020 soa Ná 21201060741. 
PROTOCOLO: 200112295 DS: 17/02/2020. CÓDIGO,DE VERIFICAÇAO: 
12000768421. NZR&: 212010607(1~ 
i" MARTINS SERVICOS nJNBRARZOS ·LTDA 

I.ilian 'rheresa Rodrigues Mendonça. 
SECRETÁRIA-GB!W. 

SÃO tuts, 17/02/2020 
bttps: / /VtN .e.:lpreao.facil .ma·. gov. br 

;,. va._ .... ...., ~.,w .. Q ..... ~ ... -.,~.,, .... -t'".flJ:e!i::o, !!::a DUjelto à co::pi::OV3çau cl~ IHl:'I antentlc1.d:1dt1 not. r~sp~:::tJ.v-t,~ poct.a.is, 
L~tourAndo .i~u,; h·"i""~lvo~ ,..6,H,;05 d.i ·1~?Cil1caç!o. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO OE !NSCR~ 
36.398.34810001-26 COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARW. 
F MARTINS SERVICOS FUNERARJOS LTOA 

TITULO OOESTi\BEl.ECn.i.EfTO (NOME_ DE FANTASIA) 
FIJNERARIA PAX !MPERAlRIZ 

C lGO 1: DESCRIÇÃO DAAIMOAOE ECONÔMICA PRtt,IC;lPAL 
96.03-3-04 • Serviços de funerárias 

CADASTRAL 

GO E DESCR " O DAS ATI\IJOADES ECON tCAS SECUNO AS 
47.89-D-99 • Comércio varejista de outros produtos não ""l)eclflcados ante~onnente 
06.03-3-02 • S-iços de cremação 
96.03-3-03 • Serviços de sepultamento 
96.03--3--05 - Serviços de scmatoconservaçio 
96.03~9 .. Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anl~ormente 

CôDtGO E OESCRJÇÃ,O 0A NATIJ'REZAJURlotCA 
20G-2 • So,:ledade Empresária i.lmitada 

1 
LOGRADOURO 
R BENEDITO LEITE 

1 ~;'.'903•290 

l NUMERO 
378 

1 
BA!RROA»STRITO 1 1 MUN:fciF.10 

~-_cEN_TR_o ________ ~· IMPERATRIZ 

1~EITTO 

1 
ENDEREÇO ElêfRÓNICO I l ia.EFONE 

~P_AXI_M_PE_RA:_:m_IZ@_G_MAI __ L._c_o_M _________ ~ {99) 9999-9999 

l = FEDERATNO RESPDNsÂVEL (EFR) 

DATI\ OE ABERTURA 
17/02/2020 

1 
SlTUAÇAO CADASTilAL 

, ATIVA 
l OATADASrTUAçÂÕ ~J. 

17/021:2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI.. 

Aprovado pela Instrução Nonnatlva RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de-2018. 

Emitido no dia 17/02/2020 às 14:31:57 (data e hora da Brasília). 

' . 

1 ~ SITUAÇÂÕ ESPEClAL 

Página: 1/1 
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IV:i§i_---
IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 36,398.348/0001-26 Inscrição Estadual: 12.636622-5 

Razão Social: F MARTINS SERVICOS FUNERARIOS LTOA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA BENEDITO LEITE 

Número: 378 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65903290 DDD: Telefone: 99999999 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 9603304 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 
--

CNAEs Secundários .... i 

1 

1 

Código Descrição CNAE 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

9603302 SERVIÇOS DE CREMAÇÃO 

9603303 SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO 

9603305 SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO 

9603399 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 17/02/2020 

OBRIGAÇÕES 

Nfe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

....... 

Observação: Os dados acima estão baseados em infonnações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/02/2020 

Número da Consulta: 

t .... ······-- --·--·-

Dr;seiw-:iMao pela Sefa2/COTEC • :wo~-2012 

! 
f 

' , 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 009685/20 Data da 18/02/2020 07:44:24 

Inscrição Estadual: 126366225 CPF/CNPJ: 36398348000126 

Razão Social: F MARTINS SERVICOS FUNERARIOS L TDA 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE, 378 CEP: 65903290 

Telefone: (99)99999999 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/06/2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/05/2020 15:31 :05 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 014571/20 Data da 18/02/2020 07:43:51 

Inscrição Estadual: 126366225 CPF/CNPJ: 

Razão Social: F MARTINS SERVICOS FUNERARIOS L TDA 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE, 378 CEP: 65903290 

Telefone: (99)99999999 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.º 
308/2020. Data de validade: 15/09/2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/05/2020 15:29:20 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Rua Godofredo Viana, Nº750, Centro - Imperatriz (MA) 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

· Número: 00000638882020 
Data de expedição: 13/05/2020 15:34:25 

"'11120200081132620~ 

A Prefeitura do Municipio de Imperatriz - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte F MARTINS 
SERVICOS FUNERARIOS LTDA que possui o CNPJ 36.398.348/0001-26 
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos 
municipais, inscritos ou não em Dívidà Ativa, até a presente data. 
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente 
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 36.398.348/0001-26 

Razão Social: F MARTINS SERVICOS FUNERARIOS L TOA 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE 
Número: 378 
Município: IMPERATRIZ 

Regime tributário: 
NORMAL 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
17/02/2020 

Código de validação: 21A2E84D3895030AD5574DABB85BDA49 
Data de validade da certidão: 12/07/2020 
Finalidade: OUTROS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ProcGSSQJJ_rfl/J,tl1</t'fl/l 
Fls Nº:D..J~-~ 
Rubrica. % 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F MARTINS SERVICOS FUNERARIOS LTDA 
CNPJ: 36.398.348/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar!. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:45:10 do dia 18/02/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 16/08/2020. 
Código de controle da certidão: BAF5.F60D.B7 AE.9E1 F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 36.398.348/0001-26 
Razão Social:F MARTINS SERVICOS FUNERARIOS LTDA 

Endereço: R BENEDITO LEITE 378 /CENTRO/ IMPERATRIZ/ MA/ 65903-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/03/2020 a 05/07/2020 

Certificação Número: 2020030804284116272823 

Informação obtida em 13/05/2020 14:46:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



·PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F MARTINS SERVICOS FUNERARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.398.348/0001-26 
Certidão nº: 10783777/2020 
Expedição: 13/05/2020, às 14:49:59 
Validade: 08/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F MARTINS SERVICOS FUNERARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS}, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.398.348/0001-26, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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FUNERARIII PAX LíWJº 
FUNERÁRIA VIRTUAL PAX LTDA. 

CNPJ: D7.748.9S8/0Q01-10 -lns. Est.: 12.224.156fi'fOC6SS,::;0:1,'-'~"'-\..LJJ~~ 

Fls Nº:·-4,L,~~.,,,....-
Ru br1ca: _ _.,,.~---

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO 

Declaramos para os devidos fins, que fizer necessário que a empresa: F 

MARTINS SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA, devidamente registrada no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (cnpj) sob· nº 36.398.348/0001-20 e Inscrição 

Estadual nº 126366225, estabelecida nesta cidade de Imperatriz, Estado do 

Maranhão, à Rua Benedito Leite nº 378 - Centro - Cep: 65.903-290, e nosso 

prestador de serviços, não existindo ate esta data nada que desabone moral ou 

financeiramente, atendendo-nos-de forma satisfatória, 

Imperatriz -·Ma, 21 de maio de 2020. 

~ ,V-. í' ( 0 (_,() Yv'\.,0 fl( . .() Y"\ '[~~ 

. FRANC!~CO MARCONDES 
CPF: 9i!3.968.544-91 

Titular 

/ 

/' 

./ 
Rua Luiz Dornngues, 850 - Centro - Fono: (99) 3525-2370 / 99977-6903 

CEP 65.$01-'l30 - imperatriz-MA 
----·--·-···~---- ---·-- ···----·--

= 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Rua Rui Barbosa, s!n~ Cenlro. J111pe1·a1ri:-MA CEI' 65900-440 
Tel./Fax: (0**99) 3529-2039 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA 

] 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
a requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca nos Livros de 
registro de DISTRIBUIÇÃO dós feitos, referentes à FALÊNCIA OU 
CONCORDATA, do mês de junho de 1971 até a presente data, 14/05/2020 às 
08h59. NÃO CONSTA distribuição alguma de pedido de FALÊNCIA ou 
CONCORDATA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra F MARTINS 
SERVICOS FUNERÁRIOS LTDA. empresa estabelecida na cidade 
de Imperatriz, estado do Maranhão. Inscrita no CNPJ sob o nº 
36.398.348/0001-26. 

CERTIFICO, fipalmente que a Secretaria J4dicial de Distri
buição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O 
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos 11 

uatorze dias do mês de 05 m · ano de 2020 Dois Mil e Vinte . Eu, 
Ludmyl/a Ramos de Sousà, -t-:,!i-e--+---' Técnica Judiciária, matrícula 
150813, digitei e datei,-Eu, 'EDui.il'.,J>~ BANDEIRA DE ARAÚJO, Distribui
dora Judicial desta Comarca, assino. 

Imperatriz, 14 de Maio de 2020. 

1 



Governo do Estado do Maranhão 
Seaetarla da Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junla Comercial da Estada da Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional cie Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cenfflcamos que as ln.'nnnaçlies ebafm amstam dos dnwmentos arquivados 
nesta Junta COmerdal a&ão·~·- ®data da ~a e-edl _ _.;. 

Nome Empffllastal: F MAA'TNSSERVICOS FUNERÃRIOS LTDA 

Nlltwma Juridlc.a! Sodedado Ernprnà,la Umitad:a 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 

21201060741 36.398.348/0001-26 17/0212020 

Endereço COmple1o 
Rua Benedita Leite, Nº 378, Centro - Imperatriz/MA - CEP 65903-290 

~Mrr.r: ... 
1 

GOVERNO oo CE::: 
FACIL MARANHÃO= 

Protocolo! MAC20005J8560 

Inicio de Atividade 
17102/2020 

Obletc Saciai 
96.03-3-04 - Serviços de funerárias 47.89,-0-99 .. comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (umas funerárias) 96.03-3-02 -
Serviços de cremação 86.03-3-03 -Serviços de sepultamento 96.03-3-05 ... Serviços de somatoconservação 96.03-3-99 -Atividades funerárias e 
serviços relacionados não especificados anteriormente (planos fuilerárfos e servir.os de asslstencia funerária) 

Capital Soclat Porte Prazo de Duração 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 0,00 (zero reais) 

1 

i 

1 

i 
' --, 

Dados do Sócio i Nome CPF/CNPJ Partlclpação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FERNANDA DOS REIS 714.851.713-34 R$ 50.000,00 Sócio s 1 
ROCHA ALMEIDA ' 

' 
Dados do Administrador 
Nome •. CPF .:, : Ténnlno do mandato 
FERNANDA DOS REIS ROCHA ALMEIDA 714.851-?.1,~ .•. 

. 

Oltlmo Arquivamento 
,-, 

Sltu11ção 
Data Nümero Ata/ev~s,. . ATIVA 
18/0212020 20200144030 . ·310{310·' OUTROS DOCUMENTOS DE Status 

' 
INTERESSE! ÍlA EMPRESA/ EMPRESARIO SEM STATUS . ~ ·~- ~- . .;, . 

-. 

Esta ca_rtidão foi em1nda aúhÔ!"m!!".'J'l.""IB,~_;!~I0212iÍ:io;,às 08:52:45 (horária de Brasllia). 
Se Impressa, verificar sua autenticida~~ no tittps:'ilwww.a~piesafad~_ma,gov.br, com o código MSMCMHLT. 

1111umm1a1111111 
MAC2000538560 

Ullan Theresa Rodrfguaa Mendonça 
'. Seaatérfo,Gcral. 

\ 

• 
' 
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4 

Data; 25/05/20 

FUNERÀRIA PAX IMPERATRIZ-L TDA 

F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIO LTDA 

END. RUA BENEDITO LEITE Nº 378 

CNPJ: 36.398.348/000126 

TOMADA DE PREÇO 

URNA POPULAR 
MORTUÁRIA Unidade Valor Total 

ADULTA 25 595.00 14.875, 00 
ESPECIAL 

URNA POPULAR 
INFANTIL DE Unidade Valor Total 
0,60C A 1,60C 5 455,00 2.275, 00 

ESPECIAL 
TRANSLADO 

INTERMUNICIPAL KM Valor Total 
DE CORPO. 3000 3.00 9.000,00 

URNA ESPECIAL Unidade Valor Total 
GORDA. 5 3.350,00 16.750,00 

Total 
42.900,00 



- -- - . ----=.-=----=---=-::--.. =-=--c."'-============i 
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••M•0-• Processo;,..'):,Wfl~~/U.W 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. MÁ.IS Nº~· ~-M.---:,---

CNPJ: 01.598.547/0001-01 Rubrica:_~.,_ __ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DESPACHO 

A Assessoria Jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo nº 049/2020, 
para análise e parecer, cujo objeto e contratação de empresa para fornecimento de urnas 
funerárias e prestação de serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto 
adulto e infantil e traslado intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes de 
recursos financeiro do Município. 

Ribamar Fiquene, 26 de Maio 2020. 

Clébio Cardoso Pinheiro 
Presidente da GPL 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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ITEM 
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2 

3 

!a} 
~L ••• Process9.Ne· 1fJrJ2o .,,..,,. .. .,. Fls N°· [J1:l , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • ~ h . 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 u rica ____ _..._ __ _ 

MINUTA DE CONTRATO Nº -------PROC. ADM. Nº 049/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE • MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSIST~NCIA SOCIAL E A EMPRESA F. MARTINS 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS L TOA .. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • MA, 
situada na Av. Principal s/n, Centro - Ribamar Fiquene - MA, inscrita no CNPJ n• 
01.598.547/0001-01, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste 
ato representada pela Secretária municipal de Assistência Social, Sra. Janaina Sousa Pimentel de 
Miranda, portador da Cédula de Identidade n• 74239797-1 e do CPF nº 402.120.093-20, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, 
situada na Rua Benedito Leite, n• 378 - Centro - Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.398.348/0001-26, neste ato representado pela Sra. Fernanda dos Reis Rocha Almeida, 
portadora da Cédula de Identidade n• 000027728794-4 do CPF nº: 714.851.713-34, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n• 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1. 1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de urnas 
funerárias e prestação de serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto adulto 
e infantil e traslado intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes de recursos 
financeiro do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a Dispensa n• 006/2020 e rege-se pelas disposições 
expressas no Art. 4° da Lei n• 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais). 

DESCRIÇÃO UNO QTD VALOR 
UNITlR$ 

URNA POPULAR MORTUÁRIA ADULTA ESPECIAL Unid. 25 
R$ 

595,00 
URNA POPULAR INFANTIL DE 0,60C A 1,60C 

Unid. 5 
R$ 

ESPECIAL 455,00 

URNA ESPECIAL GORDA Unid. 5 
R$ 

3.350,00 

TOTAL 

Av. Prlncipal, s/n, Centro, Rlbamar Flquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 
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VALOR 
TOTAL fR$1 

R$ 
14.875,00 

R$2.275,00 

R$ 
16.750,00 

R$ 
33.900,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. M'Aibrrca== • 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

,. .. .,._ ·- '~:<. > '· 
. -

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação 
Função:08 
Sbfunção: 122 
Programa: 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126 
08.122.0005.2-126-Manut. e Funcionamento do órgão gestor da Política Municipal de Assis!. 
Sociaí 

Natureza da Despesa Valor 

3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Ggratuita 2.000,00 

Fonte de Recursos 
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 

, ,,- - . . 
~ - . -

" - ·- . ·- - , - ' 
.,; - ... 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

6.2.0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto á qualidade, assiduidade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 2 de 7 



ai o-,,..,,.._7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. Mf ubrica:,_~..,__ __ 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta 
cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: ' 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = -- X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 

Av. Prlnclpal, s/n, Centro, Rlbamar Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - M~ubnca:_-=...=.. __ 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
desta Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n• 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, serã realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. Caberã à CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Projeto Básico; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições nq curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

Av. Principal, s/n, Centro, Rlbamar Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. MAubnca:~ 
CNPJ: 01.598,547/0001-01 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.2. Caberã à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos .ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

d) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

f) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 
77, 78, 79 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. MÃlubrica:~ 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

li· 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili • 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS ILICITOS PENAIS: 

17 .1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Dos-cASOS OMISSOS: 
Av. Prlnclpal, s/n, Centro, Rlbamar Flquene/MA - Cep: 65.938-000 

Fone/Fax: (99)3586-1117 J 
http://ribamarfiquene.ma.gov.br 

Pãgina 6 de 7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - M~ubnca:_~"'--
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, da Lei 
nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Ribamar Fiquene (MA), ________ _ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene • MA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Janaina Sousa Pimentel de Miranda 
Contratante 

F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA 
Sra. Fernanda dos Reis Rocha Almeida 

Contratada 

Nome: ________________ CPF nº ________ _ 

Nome: ________________ CPF nº ________ _ 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Flquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MARFls Nº~· ""'-l--'.----
CNPJ: 01.598.547/0001-01 ubrica: __ :e,,,,....,,_ __ _ 

MINUTA DE CONTRATO Nº 
PROC. ADM. Nº 049/2020 ------

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA F. MARTINS 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS L TDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, 
situada na Av. Principal s/n, Centro - Ribamar Fiquene - MA, inscrita no CNPJ n• 
01.598.547/0001-01, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste 
ato representada pela Secretária municipal de Assistência Social, Sra. Janaina Sousa Pimentel de 
Miranda, portador da Cédula de Identidade nº 74239797-1 e do CPF nº 402.120.093-20, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, 
situada na Rua Benedito Leite, nº 378 - Centro - Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.398.348/0001-26, neste ato representado pela Sra. Fernanda dos Reis Rocha Almeida, 
portadora da Cédula de Identidade nº 000027728794-4 do CPF nº: 714.851.713-34, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de urnas 
funerárias e prestação de serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto adulto 
e infantil e traslado intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes de recursos 
financeiro do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a Dispensa nº 006/2020 e rege-se pelas disposições 
expressas no Art. 4° da Lei nº 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
9.000,00 (nove mil reais). 

DESCRIÇÃO UNO QTD VALOR VALOR 
UNITCR$ TOTAL (R$l 

TRANSLADO INTERMUNICIPAL DE CORPO KM 3000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 

TOTAL R$ 9.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

Av. Principal, s/n, Centro, Rlbamar Fiquene/MA -Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 
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4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
classificada conforme abaixo eseecificado: 

' ' ' 
)F 

" '/ .. · -" . ; ,;'.".',_,1;;j1;;,,~*~ 
.' 

, 
·'. '-~. - . 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação 
Função:08 
Sbfunção: 122 
Pro~rama: 0005 
ProJeto/Atividade/Oper. Especial: 2-126 
08.122.0005.2-126 - Manut. e Funcionamento do órgão gestor da Política Municipal de Assist. 
Social 

Natureza da Despesa Valor 

3,3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Ggratuita 2.000,00 

Fonte de Recursos 
O, 1.00.000000 - Recursos Ordinários 

' -
CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

6.2.0 recebimento e atestado do fornecimento dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, assiduidade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada-neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7 .1 desta 
cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do vafor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ------ X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

Av. Principal, s/n, Centro, Rlbamar Flquene/MA - Cep: 65.938-000 
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11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

11.1 .1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
desta Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Projeto Básico; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.2. Caberá à CONTRATADA: 

Av. Princlpal, s/n, Centro, Rlbamar Flquene/MA- Cep: 65,938-000 
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a) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo _ 
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vlcios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

d) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

f) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 
77,78,79 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Av. Prlnclpal, s/n, Centro, Rlbamar Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
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Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total .da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16-4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, da Lei 
nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 
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20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos • MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Ribamar Fiquene (MA), ________ _ 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Janaina Sousa Pimentel de Miranda 
Contratante 

F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA 
Sra. Fernanda dos Reis Rocha Almeida 

Contratada 

Nome: ________________ CPF nº ________ _ 

Nome: ________________ CPF nº ________ _ 

Av. Princlpal, s/n, Centro, Ribamar Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I 

http ://ribamarfiq uene .ma .gov .br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-0l 

PARECER JURÍDICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2020 

Processo nº 049/2020 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

Assunto: Contratação de empresa para 
fornecimento de urnas funerárias e prestação 
de serviços de traslado intermunicipais de 
corpo (defunto) de pessoas carentes de 
recursos financeiros do Município. 

Base Legal: Lei nº 13.979/20, MP 926/20 e Lei nº 8.666/93. 

1. DA CONSULTA 

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que 
tange ao procedimento de contratação direta, com fulcro na Lei Federal nº 
13.979/20 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

O objeto da presente análise é a Contratação de empresa para 
fornecimento de urnas funerárias e prestação de serviços de traslado 
intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes de recursos 
financeiros do Município. 

Após decisão da autoridade administrativa competente de autorizar a 
realização de despesa, o setor de compras, licitação e contratos encaminhou 
os autos para análise jurídica, conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 38, 
da Lei nº. 8.666/93 que determina a necessidade de prévia análise da 
Assessoria Jurídica das minutas de editais, contratos, convênios ou 
instrumentos similares. 

Assim, submete os autos à analises e requer parecer. 

É o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Para subsidiar a decisão administrativa de firmar a compra de 
materiais permanentes, passaremos as considerações sobre a possibilid 

AV. PRINCIPAL, 5/N -CENTRO· FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-0I 

~ 
~ 

jurídica da matéria em exame, consignando que não se !i!::iWa§IY~. , · 
conveniência e oportunidade da escolha. Fls Nº~· ,..,_,,,.,.~.,,-::::----

A . áli' tii t Rubrica.,_,· <=..Y..'-l-=-=--ss1m, a presente an se se res nge aos aspec os Jun 1cos, 
levando em consideração outros aspectos administrativo ou econômico. 

Por outro, não custa lembrar que o parecer jurídico, conforme 
orientação doutrinária é ato de natureza meramente opinativa, não 
vinculante, cabendo ao gestor avaliar e tomar a decisão que melhor lhe 
aprouver. 

Feitas essas considerações, cumpre dizer que a regra para a 
Administração Pública contratar com particulares é a realização prévia de 
processo licitatório (inteligência do art. 37, inciso XXI da CF / 88 e art. 2º da 
Lei nº 8.666/93). 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares: o 
primeiro é de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em 
contratar, como forma de realização do princípio da impessoalidade, da 
isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito de alcançar a 
proposta que seja mais vantajosa para a Administração Pública. 

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora 
podendo realizar o processo de licitação, poderá dispensar a realização do 
certame (discricionariedade), como são os casos previstos no art. 24 da Lei 
8.666/93, hipóteses denominadas de licitação dispensável. 

A dispensa de licitação é medida de exceção, que retira seu 
fundamento do mesmo dispositivo constitucional que obriga o procedimento 
prévio à contratação, qual seja, o art. 37, XXI, que estabelece a 
obrigatoriedade de contratação mediante processo de licitação pública 
"ressalvados os casos especificados na legislação". 

Na linha do que leciona a doutrina, significa dizer que, quando possível 
o certame, faculta-se a contratação direta com base no art. 24, IV, da Lei 
8.666/93. Que assim dispõe: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

( ... ) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 

ue ossa ocasionar re uízo 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviç 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulare 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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somente para os bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos; (Grifo nosso) (Lei n 8.666/93) 

Pois bem, em decorrência da emergência de saúde pública de 
importãncia internacional decorrente do coronavírus foi editada a Lei Federal 
nº 13.979/20, alterada pela medida provisória 926/20 que autoriza a 
dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública, senão vejamos: 

"Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição 
de bens. serviços, inclusive de engenharia, e 
insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importãncia 
internacional decorrente do coronavírus de que 
trata esta Lei. (Grifo nosso). (Lei n 13.797 /20, 
redação incluída pela MP 926/20). 

Ocorre que as dispensas de licitações decorrentes do disposto na Lei 
13.979/20 (para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019) são dispensadas em razão de presumirem-se atendidas as 
condições para atendimento da emergência em saúde pública, veja-se: 

"Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do 
disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as 
condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação 
de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, 
obras, prestação de serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necess · a ao 
atendimento da situação de emergência." ( 'fo 

AV. PRINCIPAL, 5/N. CENTRO· FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Prefeitura de 

CNPJ: o 1.598.54710001-01 H!!!.i!!!!:?r.f!.quene-MA. 
nosso). (Lei n 13.797 /20, redação ~~W9:fu · 

A . ºfi .. _ d b . Rubrica:m..;ff,'o<'-,n..---ss1m, ven 1ca-se que para aqu1s1çao e ens, serviços, meus 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública, fora permitida a dispensa de licitação, em razão da emergência 
enfrentada na saúde pública. 

Verifica-se ainda, que foi feita prévia consulta de preços no mercado 
para a contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias e 
traslado intermunicipal de defunto. 

Destarte, em razão do cenário atual ocorrido na saúde em que se 
encontra o nosso pais, é necessário se ater a urgência da compra da 
ambulância para atendimento da população. 

Ademais, o art. 26, da Lei n.º 8.666/93, informa que as dispensas de 
licitação devem ser necessariamente justificadas, sendo que o procedimento 
deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão da escolha 
do serviço a ser prestado, indicação de que a empresa contratada se destina 
ao atendimento das fmalidades precípuas da Administração Pública e uma 
justificativa de preço, que deverá ser compatível ao preço de mercado. 

3. CONCLUSÃO 

Em sendo assim, obedecidas as regras contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal 13.979/20 bem com MP 926/20, e diante do interesse 
público devidamente justificado, essa Procuradoria Jurídica marrifesta-se 
favoravelmente pela contratação na modalidade de Dispensa de Licitação, 
inclusive podendo usar recursos do pré-sal para aquisição, podendo ser dado 
prosseguimento ao processo_Iicitatório e seus atos subsequentes. 

Este é o parecer, S.M.J. 

Município de Ribamar Fiquene, 26 de maio de 2020 

DA SILVA JÚNIOR 

AV. PRINCIPAL, 5/N -CENTRO· FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: O1.59B.547/OOO1-01 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o ar!. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2020, para à Contratação de 
empresa para fornecimento de urnas funerárias e prestação de serviços de 
ornamentação com flores artificiais de defunto adulto e infantil e traslado 
intermunicipal de corpo (Defunto) de pessoas carentes de recursos financeiros 
do Município. 

Contratada: F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS L TDA 
CNPJ Nº 36.398.348/0001-26 
Valor Total R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais). 

Publique-se para fins de eficácia dos atos praticados. 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de Maio de 2020. 

Edilom Nery de Miranda 
Prefeito Municipal 
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n• 005/2020, para à Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de proteção individual e materiais 
hospitalares para uso de profissionais de Saúde no 
Município.Contratada: C. M. DIST. E REP. DE 
MEDICAMENTOS LIDA CNPJ N• 07.842.423/0001-06 Valor 
Total R$ 111.185,00 (cento e onze mil cento e oitenta e 
cinco reais). Publique-se para fins de eficácia dos atos 
praticados.Ribamar Fiquene - MA, 27 de Maio de 
2020.Edilomar Nery de Miranda Prefeito Municipal 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: 0e6b570a62688f235908464fe9da669f 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 006/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 26 da Lei 
Federal n' 8.666/93, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n'1 006/2020, para à Contratação de empresa para 
fornecimento de urnas funerárias e prestação de serviços de 
ornamentação com flores artificiais de defunto adulto e infantil 
e traslado intermunicipal de corpo (Defunto) de pessoas 
carentes de recursos financeiros do Município.Contratada: F. 
MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDACNPJ N• 
36.398.348/0001-26Valor Total R$ 42.900,00 (quarenta e 
dois mil e novecentos reais).Publique-se para fins de eficácia 
dos atos praticados.Ribamar Fiquene - MA, 27 de Maio de 
2020.Edilomar Nery de Miranda 
Prefeito Municipal 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: ae6184ca3[120ea5b04lab5fcb0ae095 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 007/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 26 da Lei 
Federal n• 8.666/93, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n• 007/2020, para à Contratação de empresa para 
fornecimento de mascaras de proteção dupla, destinadas a 
distribuição gratuita a pessoas carentes de recursos financeiros 
do Município.Contratada: VISUAL ARTE SPORTE LTDA -
ME CNPJ N• 07 .722.538/0001•59 Valor Total R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reals).Publique-se para fins de eficácia 
dos atos praticados.Ribamar Fiquene • MA, 27 de Maio de 
2020.Edilomar Nery de Miranda Prefeito Municipal 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: [621 elb7bcf4da4f39c0ca4b2{5ef408 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200525011/2019·1 

PARTES: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DISTRIBUIDORA 
EXATA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para aquisição de 
materiais hospitalar e correlatos para Farmácia Básica e as 
UBS de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Ribamar 
Fiquene - MA, conforme especificações contidas no processo 
licitatório modalidade Pregão Presencial nt1 011/2019 e 
proposta apresentada. BASE LEGAL:Lel n• 10.520/02, Decreto 
Municipal nt1 06/2013 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n• 8.666/93. VALOR: R$ 20.050, 75 (vinte 
mil cinquenta reais e setenta e cinco centavos). 

VIGl!:NCIA: 25 de Maio de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: PM RIBAMAR 
FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; UNIDADE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS; FUNÇÃO: 10; SUBFUNÇÃO: 
301; PROGRAMA: 0057; PROJETO/ATIVIDADE/OPER. 
ESPECIAL: 2-042; 10.301.0057.2-042- MANUTENÇÃO E 
FUNC. DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE; NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSOS: 0.1.14.000001 - Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS. Diretos Convênios, Ajustes e 
Acordos com órgãos Federais; SIGNATÁRIOS: Sr. Emerson da 
Silva Junior - Secretátio Municipal de Saúde, pela Contratante 
e o Sr. José Braga Rocha - Representante Legal, pela 
contratada. DATA DA ASSINATURA: 25 de Maio de 2020. 
Ribamar Fiquene (MA), em 25 de Maio de 2020.Emerson da 
Silva Junior Secretário Municipal de Saúde 

Fls N°· 
EXTRATO DE CONTRATO N~Li2020!)~5~.2~50c:'l~=-,--,,.--N JUI lvd. ___ ....._ ___ _ 

PARTES: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa HOSPITÁLIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI • EPP. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para aquisição 
de materiais hospitalar e correlatos para Farmácia Básica e as 
UBS de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Ribamar 
Fiquene - MA, conforme especificações contidas no processo 
licitatório modalidade Pregão Presencial nª 011/2019 e 
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n• 10.520/02, 
Decreto Municipal nª 06/2013 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n• 8.666/93. VALOR: R$ 
21.859,40 (vinte e um mil oitocentos e cinquenta e nove 
reais e quarenta centavos). VIGl!:NCIA: 25 de Maio de 2020 
a 31 de dezembro de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; 
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS; PUNÇÃO: 
10; SUBFUNÇÃO: 301; PROGRAMA: 0057; 
PROJETO/ATIVIDADE/OPER. ESPECIAL: 2·042; 
10.301.0057.2-042- MANUTENÇÃO E FUNC. DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE; NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSOS: 0.1.14.000001 -Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS. Diretos Convênios, Ajustes e Acordos com 
Órgãos Federais; SIGNATÁRIOS: Sr. Emerson da Silva Junior 
- Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. 
Matheus de Castro Feitosa - Representante Legal, pela 
contratada. DATA DA ASSINATURA: 25 de Maio de 
2020.Ribamar Fiquene (MA), em 25 de Maio de 2020.Emerson 
da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: 55070ba96bb2eb4e3f2cd0c88176d51 O 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200525011/2019-3 

PARTES: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa COSTA ASSUNÇÃO 
DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para aquisição de materiais hospitalar e 
correlatos para Farmácia Básica e as UBS de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ribamar Fiquene - MA, 
conforme especificações contidas no processo licitatório 
modalidade Pregão Presencial n• 011/2019 e proposta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. M~ubrica -~ 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 ' 

CONTRA TO Nº 20200529-006/2020. 
PROC. ADM. Nº 049/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE • MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA F. MARTINS 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • MA, 
situada na Av. Principal s/n, Centro - Ribamar Fiquene - MA, inscrita no CNPJ nº 
01.598.547/0001-01, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste 
ato representada pela Secretária municipal de Assistência Social, Sra. Janaina Sousa Pimentel de 
Miranda, portador da Cédula de Identidade nº 74239797-1 e do CPF nº 402.120.093-20, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, 
situada na Rua Benedito Leite, nº 378 - Centro - Imperatriz - MA, inscrita .no CNPJ sob o nº 
36.398.348/0001-26, neste ato representado pela Sra. Fernanda dos Reis Rocha Almeida, 
portadora da Cédula de Identidade nº 000027728794-4 do CPF nº: 714.851.713-34, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada .para 
fornecimento de urnas funerárias destinadas ao sepultamento de pessoas carentes de 
recursos financeiro do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2 .1. Este contrato tem como amparo legal a Dispensa nº 006/2020 e rege-se pelas disposições 
expressas no Ar!. 4° da Lei nº 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais). 

DESCRIÇÃO UNO QTD 
VALOR 
UNITIR$ 

URNA POPULAR MORTUÁRIA ADULTA ESPECIAL Unid. 25 
R$ 

595,00 
URNA POPULAR INFANTIL DE 0,60C A 1,60C 

Unid. 5 
R$ 

ESPECIAL 455,00 

URNA ESPECIAL GORDA Unid. 5 
R$ 

3.350,00 

TOTAL 

Av, Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I 
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VALOR 
TOTAL IR$l 

R$ 
14.875,00 

R$2.275,00 

R$ 
16.750,00 

R$ 
33.900,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA ;•,,.~---
CNPJ: 01,598.547/0001-01 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
classificada conforme abaixo es~ecificado: 

--,-,.~:---.. -,,--,~.~,~~~~j{~:~~~.~~~~~~/CT·fre:1lU_~~;f:~~'.-~mf~r~r,~~~-~:~·.~1 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação 
Função:08 
Sbfunção: 122 
Programa: 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126 
08.122.0005.2-126- Manut. e Funcionamento do Órgão gestor da Política Municipal de Assis!. 
Social 

Natureza da Despesa 

3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Ggratuita 

Fonte de Recursos 
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 

,·, 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

Valor 

2.000,00 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 29 de Julho 
de 2020. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

6.2.0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, assiduidade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
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Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7 .2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7 .1 desta 
cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7 .3 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ----- X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11. 1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo ·período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
iniciar deste instrumento. 

11. 1. 1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da assinatura do contrato. 

11. 1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
desta Prefeitura Municipaí. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, serã realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. Caberã à CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Projeto Básico; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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14.2. Caberá á CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, á administração ou a terceiros; 

d) Apresentar á Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade á Administração; 

f) Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

g) Relatar á Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 
77,78,79 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 

http:1/ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 5 de 7 



aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejulzo da rescisão unilateral da avença; 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejulzo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, da Lei 
nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos principies gerais de direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Ünico, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Ribamar Fiquene (MA), 29 de Maio de 2020. 

-~-~Flquono-MA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Janaina Sousa Pimentel de Miranda 
Contratante 

kV\AR)~ ck>D J ', o ~ f\\rvu-,.a~ 
F. MARTINS SERVIÇÓS~~S LTD( 

Sra. Fernanda dos Reis Rocha Almeida 
Contratada 

Nome:4,.4, > Sh K CPF nº ~'J(//Qr/,:;-

Nome: ~::J? - -
CPF nº 5ó 3 '{} Ó :5 ~ =f?? C 0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE Rubrica: __ '-1.,,l.---

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200529-006/2020. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a empresa F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
L TOA. OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de 
urnas funerárias destinadas ao sepultamento de pessoas carentes de recursos 
financeiro do Município. conforme especificações contidas na Dispensa nº 
006/2020 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 
13.979/2020. VALOR: R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais); 
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 
vigência até 29 de Julho de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; Ação: Função: 08; Sbfunção: 122; Programa: 0005; 
Projeto/A!ividade/OJJer.Especial: 2-126; 08.122.0005.2-126 - Manut. E 
Funcionamento do Órgão Gestor da Política Municipal de Assist. Social; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita; Fonte de Recursos: 
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários; SIGNATÁRIOS: Sra. Janaina Sousa 
Pimentel de Miranda - Secretária Municipal de Assistência Social, pela 
Contratante e o Sra. Fernanda dos Reis Rocha Almeida - Representante 
Legal, pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 29 de Maio de 2020. 

Ribamar Fiquene (MA), em 29 de Maio de 2020. 

Ja"alaa Sok,m; de MlraMa 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CERTIFICO para os devidos fin~, que 
foi publicado no quadro _d~ avisos e 
publicações dessa Munt?1Pªl!da?e, 

- Conforme rt. 86. da Lei Orgânica 
do Municf io. ~~ ()5 . ~0 
Ribamar Fiq ne M ~ / /cv. 
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Presidente Outra (MA), 01 de Junho de 2020. 

JURAN CARVALHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES 
Código identificador: 944a4e298be7972e29fb7453f9449584 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200529-005/2020 

PARTES: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa C. M. DIST, E REP. 
DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de proteção individual e 
materiais hospitalares para uso de profissionais de Saúde no 
Município, conforme especificações contidas na Dispensa nl:l 
005/2020 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n• 
8.666/93, Lei n• 13.979/2020. VALOR: R$ 111.185,00 (cento 
e onze mil cento e oitenta e cinco reais); VIGtNCIA: O 
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e t~rá 
vigência até 29 de Julho de 2020. DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO 
DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 
Ação: Função: 10; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035; 10.122.0003.2-035 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Fonte de 
Recursos: 0.1.02.000000 - Receitas de Impostos e de 
Transferêrencias de Impos.; SIGNATÁRIOS: Sr. Emerson da 
Silva Junior - Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante 
e o Sr. Marcos Aurelio Gomes da Silva - Representante Legal, 
pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 29 de Maio de 
2020.Ribamar Fiquene (MA), em 29 de Maio de 2020. Emerson 
da Silva Junior Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: FERNANDO OUVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: a26e424178365bd1b0fc5725db3f.Jb52 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200529-006/2020 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200529-006/2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da 
Secretá.ria Municipal de Assistência Social e a empresa F. 
MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias 
e prestação de serviços de ornamentação com flores artificiais 
de defunto adulto e infantil e traslado intermunicipais de corpo 
(Defunto) de pessoas carentes de recursos financeiros do 
Município. confonne especificações contidas na Dispensa n° 
006/2020 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 
8.666/93, Lei o• 13.979/2020. VALOR: R$ 42.900,00 
(quarenta e dois mil e novecentos reais); VIGÊNCIA: O 
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 
vigência até 29 de Julho de 2020. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA ASSISTllNCIA 
SOCIAL; Ação: Função: 08; Sbfunção: 122; Programa: 0005; 
Projeto/Atividade/Oper.Especlal: 2-126; 08.122.0005.2-126 -
Manut. E Funcionamento do Órgão Gestor da Política Municipal 
de Assist. Social; Natureza da Despesa: 3.3,90.32.00.00 -
Material de Distribuição Gratuita; Fonte de Recursos: 
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários; SIGNATÁRIOS: Sra. 
Janaina Sousa Pimentel de Miranda - Secretária Municipal de 
Assistência Social. pela Contratante e o Sra. Fernanda dos Reis 

a CERTIF!"'DO DIT'L'\EIW f 

Rocha Almeida - Representante Legal, pela contratada. DATA 
DA ASSINATURA: 29 de Maio de 2020. Ribamar Fiquene 
(MA), em 29 de Maio de 2020, Janalna Sousa Pimentel de 
Miranda Secretária Municipal de Assistência Social 

Fls N°· 
EXTRATO DE CO~?il)i-:Cg,, _ __.u..,~--

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200529-007/2020, 
PARTES: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa VISUAL 
ARTE SPORT LTDA - ME. OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de máscaras de proteção dupla destinadas a 
distribuição gratuita a pessoas carentes de recursos financeiros 
do Município. conforme especificações contidas na Dispensa nl:l 
007/2020 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n• 
8,666/93, Lei n• 13.979/2020. VALOR: R$ 57,000,00 
(cinquenta e sete mil reais); VIGllNCIA: O presente 
contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
até 29 de Julho de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; 
Unidade: SECRETARIA ASSISTllNCIA SOCIAL; Ação: Função: 
08; Sbfunção: 122; Programa: 0005; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126; 08.122.0005.2-126 -
Manut. E Funcionamento do órgão Gestor da Política Municipal 
de Asslst. Social; Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00.00 -
Material de Distribuição Gratuita; Fonte de Recursos: 
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários; SIGNATÁRIOS: Sra. 
Janaina Sousa Pimentel de Miranda - Secretária Municipal de 
Assistência Social, pela Contratante e o Sra. Katiane de 
Miranda Silva - Representante Legal, pela contratada. DATA 
DA ASSINATURA: 29 de Mala de 2020. Ribamar Fiquene 
(MA). em 29 de Maio de 2020.Janaina Sousa Pimentel de 
Miranda 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Publicado por: FERNANDO OUVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: eb310002b9730e9925960458caf38fb9 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200528020/2019-l•A 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200528020/2019-l•A, 
PARTES: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio 
Ambiente e a empresa EXECUT SERVICE EIRELI. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para aquisição de 
material gráfico para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração Planejamento e Meio Ambiente de 
Ribamar Fiquene - MA, conforme especificações contidas no 
processo licitatório modalidade Pregão Presencial nll 020/2019 
e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n' 10.520/02, 
Decreto Municipal nll 06/2013 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n• 8.666/93. VALOR: R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). VIGJlNCIA: 28 de 
Maio de 2020 a 31 de dezembro de 2020. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; UNIDADE: SECRETARIA MUL. 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; 
FUNÇÃO: 04; SUBFUNÇÃO: 122; PROGRAMA: 0003; 
PROJETO/ATIVIDADE/OPER. ESPECIAL: 2-006; 
04.122.0003.2-006-MANUT. DA SEC. MUL. DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200529-006/2020. O 
Município de Ribamar Fiquene/MA avisa aos interessados que na 
publicação do Extrato de contrato da Dispensa 006/2020, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, no dia 02/06/2020, 
nº 2358, página 43. ONDE SE LÊ: OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento de urnas funerárias e prestação de serviços de ornamentação 
com flores artificiais de defunto adulto e infantil e traslado intermunicipais de 
corpo (defunto) de pessoas carentes de recursos financeiro do Município: 
VALOR TOTAL DE R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais). 
LEIA-SE: OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento 
de urnas funerárias destinadas ao sepultamento de pessoas carentes de 
recursos financeiro do Município: VALOR TOTAL DE R$ 33.900,00 (trinta e 
três mil e novecentos reais). Ribamar Fiquene - MA, 08 de Junho de 2020, 
Janaina Sousa Pimentel de Miranda - Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

· CERTIFICO para os devidos fins, que 
foi publicado no quadro de avisos e 
publicações dessa Municipalidade, 
Conforme A . 86. da Lei Orgânica 
do Munlcípl 1T\ 
Rlbamar Fique ,M,".:A~~""'-'-.Lii.=-u 
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Art. 10º - O Poder Executivo Municipal pode editar normas 
complementares de acordo com a necessidade e orientações 
técnicas. 

Art. 11 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito a partir da data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista, Gabinete do Prefeito do 
Município de Presidente Dutra, em 07 de Junho de 2020, 

JURAN CARVALHO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES 
Códigoidenüficador:634f865ef2a90cce5306f7c841789a25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO N° 
001/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2020 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS A Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene/MA, com sede na Av. Principal, s/n, Centro, 
Ribamar Fiquene - MA, através do seu Pregoeiro Municipal, 
instituído pela portaria n' 259/2020 de 06 de janeiro de 2020, 
torna público que, com base na Lei Federal nº 10.520/2002, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/2020 e Decreto 
Municipal 041/2015 - SRP, Lei. n• 8.666/93, Lei Complementar 
nº 123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
058/2020 e demais normas atinentes à espécie, realizará às 
14,00hs (catorze horas) do dia 23 de junho de 2020, a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor 
Preço, por Item, objetivando o Registro de Preços para eventual 
prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de 
urnas funerárias, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Ribamar 
Fiquene - MA. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2@ a fiü feira, no horário das 
12,00hs (doze horas) ás 18,00hs (dezoito horas), onde poderão 
ser consultados gratuitamente ou obtidos por meio. digital pela 
internet, através do nosso endereço eletrônico no 
site,http,//ribamarfiquene.ma.gov.br ou no site do PORTAL DE 
COMPRASPUBLICAShttps,//www.portaldecompraspublicas.com 
.br/ Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo 
telefone, (99) 3586-1117. Ribamar Fiquene (MA), 08 de junho 
de 2020.Fernando Oliveira Carneiro Pregoeiro Municipal 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: b9992e2b7e8261ba573a55a4063564cb 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO N' 
002/2020 

AVJSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2020 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS A Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene/MA, com sede na Av. Principal, s/n, Centro, 
Ribamar Fiquene - MA, através do seu Pregoeiro Municipal, 
instituído pela portaria n' 259/2020 de 06 de janeiro de 2020, 
torna público que, com base na Lei Federal nº 10.520/2002, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/2020 e Decreto 
Municipal 041/2015 - SRP, Lei. n• 8.666/93, Lei Complementar 
nº 123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
058/2020 e demais normas atinentes à espécie, realizará às 
14,00hs (catorze horas) do dia 30 de junho de 2020, a licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor 
Preço. por Item, objetivando o Registro de Preços poru eventual 
aquisição de material. equipamentos e EPI para atender a 
necessidades da iluminação pública do Município de ltibamar 
Fiquene - MA. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2H a 6ª feira, no horário das 
12,00hs (doze horas) ás 18,00hs (dezoito horas), onde poderão 
ser consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela 
internet, através do nosso endereço elelrônico no 
sile:http,1/ribamarfiquene.ma.gov.br ou no site do PORTAL DE 
COMPRASPUBLICAShttps,//www.portaldecompraspublicas.com 
.br/ Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo 
telefone, (99) 3586-1117. Ribamar Fiquene (MA), 08 de junho 
de 2020.Fernando Oliveira Carneiro Pregoeiro Municipal 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: 111 acf8fd23302c5fi · 'ti, ·• 
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f302ú-O529;0-06/2020. O Município 4:e_Ribamar,Fiquene/M~ 
avisa aos interessados que na pubhcaçao do Extrato de contrato 
da Dispensa 006/2020, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, no dia 
02/06/2020, n• 2358, página 43. ONDE SE LÊ, OBJETO, 
contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias 
e prestação de serviços de ornamentação com flores artificiais 
de defunto adulto e infantil e traslado inlermunicipais de corpo 
(defunto) de pessoas carentes de recursos financeiro do 
Município, VALOR TOTAL DER$ 42.900,00 (quarenta e dois mil 
e novecentos reais). LEIA-SE: OBJETO: conlratação de 
empresa especializada para fornecimento de urnas funerárias 
destinadas ao sepultamento de pessoas carentes de recursos 
financeiro do Município, VALOR TOTAL DE R$ 33.900,00 
(trinta e três mil e novecentos reais). Ribamar Fiqucme - MA, 08 
de Junho de 2020, Janaina Sousa Pimentel de Miranda -
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Publicado por, FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: 953d7ea05658c8368ca7bb86d34adflf 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200608-DP-008/2020 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20200608-DP-008/2020, 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE • MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE E A EMPRESA EFICAZ AMBIENTAL 
LTDA.OBJETO: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuo sem dedicação exclusiva de mão 
de obra de coleta transporte externo tratamento e destinação 
final adequada de resíduos de serviços de saúde gerados pelos 
pontos de coletas (hospital e postos de saude).BASE LEGAL, 
Dispensa n11 008/2020 e rege-se pelas disposições expressas na 
Lei nº 8.666/93, VALOR, R$ R$ I 7.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais).VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á 
na data de sua assinatura e terá vigência 31 de dezembro de 
2020.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, Órgão, PM RIBAMAR 
FIQUENE • FUNDO DE SAÚDE Unidade, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS Ação - Função 10 - Sbfunção - 122 -
Programa - 0003 - Projeto /Atividade /Oper. Especial - 2-035 -
10.122.0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde. Natureza da Despesa · 3.3.90.39.00.00 - Outros 
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ITEM 

1 

CONTRATO Nº 20200529-006/2020-1. 
PROC. ADM. Nº 049/2020 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A EMPRESA F. MARTINS SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • MA, 
situada na Av. Principal s/n, Centro - Ribamar Fiquene • MA, inscrita no CNPJ n• 
01.598.547/0001-01, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste 
ato representada pela Secretária municipal de Assistência Social, Sra. Janaina Sousa Pimentel de 
Miranda, portador da Cédula de Identidade n• 74239797-1 e do CPF nº 402.120.093-20, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, 
situada na Rua Benedito Leite, n• 378 - Centro - Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.398.348/0001-26, neste ato representado pela Sra. Fernanda dos Reis Rocha Almeida, 
portadora da Cédula de Identidade n• 000027728794-4 do CPF nº: 714.851.713-34, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto adulto e infantil e 
traslado intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes de recursos financeiro do 
Municlpio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a Dispensa nº 006/2020 e rege-se pelas disposições 
expressas no Art. 4° da Lei nº 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
9.000,00 (nove mil reais). 

DESCRIÇÃO UND QTD VALOR VALOR 
UNIT(R$ TOTAL (R$l 

TRANSLADO INTERMUNICIPAL DE CORPO KM 3000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 

TOTAL R$ 9.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

~ / JJA~,~~ro~m~~JL~~'i"0-0~~~--=-~ 
~ .- Fone/Fax: (99)3586-11171 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Rubrica:_-,,,,:.,..,_ __ 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
classificada conforme abaixo es ecificado: 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação 
Função:08 

bfunção: 122 
Proi;irama: 0005 
ProJeto/Atividade/Oper. Especial: 2-126 
08.122.0005.2-126- Manut. e Funcionamento do Órgão gestor da Política Municipal de Assis!. 
Social 

Natureza da Despesa 

3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Ggratuita 

Fonte de Recursos 
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

Valor 

2.000,00 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 29 de Julho 
de 2020. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. A execução dos serviços ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

6:2.Os serviços e atestado do fornecimento dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto á qualidade, assiduidade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa á Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Flquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 f 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 2 de 7 
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7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta 
cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo ·desequillbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do ar!. 65, inciso li, allnea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ----- X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

Av, Principal, s/n, Centro, Rlbamar Ffquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
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11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo perlodo de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilfbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatlveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
desta Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante_as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Projeto Básico; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cablveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.2. Caberá à CONTRATADA: 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 ( 

http:1/ribamarfiquene.ma.gov.br 
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a) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

d) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

f) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 
77, 78, 79 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

/ 
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Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, lnexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela.Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejulzo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILICITOS PENAIS: 

17 .1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejulzo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 

18.1. 1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, da Lei 
nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos princlpios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

Av. Principal, s/n, Centro, Rlbamar Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
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20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Ünico, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Ribamar Fiquene (MA), 29 de Maio de 2020. 

-.,w,a _k F;q- • MA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Janaina Sousa Pimentel de Miranda 

~ Coatralaate 

F.M~r=fubR,~T~J~ 
Sra. Fernanda dos Reis Rocha Almeida 

Contratada 

Nome: 4//4-:,. $ >~ {! 

Nome·~), 

CPF nº 6<?,2) ~_j'h {6) 

CPF nº .5h 3 ::> V 5 'l:l.}' P O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Processo N~/f:fJ~ 
FlsNº~ om --.---Rubrica: ~ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200529-006/2020-1. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a empresa F. MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
L TDA. OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto adulto e infantil e 
traslado intermunicipais de corpo (defunto) de pessoas carentes de recursos 
financeiro do Município. Conforme especificações contidas na Dispensa nº 
006/2020 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 
13.979/2020. VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais); VIGÊNCIA: O presente 
contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 29 de Julho 
de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
Ação: Função: 08; Sbfunção: 122; Programa: 0005; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126; 08.122.0005.2-126 - Manut. E 
Funcionamento do Órgão Gestor da Política Municipal de Assist. Social; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita; 
Fonte de Recursos: 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários; SIGNATÁRIOS: 
Sra. Janaina Sousa Pimentel de Miranda - Secretária Municipal de 
Assistência Social, pela Contratante e o Sra. Fernanda dos Reis Rocha 
Almeida - Representante Legal, pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 
29 de Maio de 2020. 

j 
Ribamar Fiquene (MA), em 29 de Maio de 2020. 

Ja"ª'"" S'"k de Mi,a"da 
Secretária Municipal de Assistência Social 

l 

1 

1 



Serviços de Terceiros - Pessoa Júridica · Fonte de Recursos 
0.1.02.000000 Receitas de Impostos e de Transferências de 
lmpos. SIGNATÁRIOS: Sr. Emerson da Silva Junior -
Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sra. 
Elísandra Leite Duarte - Representante Legal, pela contratada. 
DATA DA ASSINATURA 08 de junho de 2020. 
Ribamar Fiquene (MA), em 08 de junho de 2020.Emerson da 
Silva Junior Secretário Municipal de Saúde 

Publicada par: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: 21 e526284aj2214e01 bbf5eaa5601 a77 

EXTRATO DE CONTRATO N1'°2Õ20o·529=0@7:'!Ci2Õ-t7 -------------------- -------~ 
EXTRATO DE CONTRATO N• 20200529-006/2020-1. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa F. 
MARTINS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de ornamentação com flores artificiais de defunto 
adulto e infantil e traslado intermunicipais de corpo (defunto) 
de pessoas carentes de recursos financeiro do Município. 
Conforme especificações contidas na Dispensa n2 006/2020 e 
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n• 8.666/93, Lei nº 
13.979/2020. VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais); 
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se·á na data de sua 
assinatura e terá vigência até 29 de Julho de 2020. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RlBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; Ação: Função: 08; Sbfunção: 122; Programa: 0005; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126; 08.122.0005.2-126 -
Manut. E Funcionamento do Órgão Gestor da Política Municipal 
de Assis!. Social: Natureza ·da Despesa: 3.3.90.32.00.00 -
Material de Distribuição Gratuita; Fonte de -Recursos: 
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários; SIGNATÁRIOS: Sra. 
Janaina Sousa Pimentel de Miranda - Secretária Municipal de 
Assistência Social, pela Contratante e o Sra. Fernanda dos Reis 
Rocha Almeida - Representante Legal, pela contratada. DATA 
DA ASSINATURA: 29 de Maio de 2020.Ribamar Fiquene (MA), 
em 29 de Maio de 2020.Janaina Sousa Pimentel de 
Miranda Secretária Municipal de Assistência Social 

Publicada por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: 54e0efe2e951dd897ae75778cdae93d5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAíBA 

RESULTADO PRELIMINAR 

NOTA PRELIINAR DE INSCRITOS NO PROCESSO 
SELETIVO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE ( 
PONTUAÇÃO DE CORTE 13 PONTOS, EQUIVALENTE 50% 
DA PROVA) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇO 
N.• 003/2020 - CPL - PROCESSO ADMINISTR-\TIVO N,2 

10/2020-CPL 

A presidente da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Santa Rita, comunica: ONDE SE LÊ: TOMADA DE 
PREÇO Nº 02/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 


